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-· ..... DECRETO, � 2.206, DE 21· DE DEZEMBRO DE L9'0. 

Altera disposiçlles do Deuetu n!! 192, de 31 de dezem

bro de 1 978 e reguJamenta a Legislação Tributária vi

gente. 

ROMEU JOSI! BOLFARINI, Prefeito do Município de Assis, no 

uso de suas atribuiç&!s legais, e considerando as normas e recomendaçl5es do CÓ 

digo Tributário Municipal e Legislaç&!s posteriores, 

Artigo (!! 

Artigo 2!! -

.IOnico 

Artigo 3!! 

Artigo .!! 

Artigo '9 

DECRETA: 

Os tributos incidentes sobre a propriedade imobiliária serão co 

brados conjuntamente, em um Único carnet de lançamento, s!_ 

gundo as disposiçl!es contidas em a legislação tributária munici 

pai vigente, regulamentadas por este Decreto e de conformida

de com a especificação abaixo: 

a) Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana; 

b) Imposto sobre a Propriedade Predial; 

e) Taxa de remoção domiciliar de lixo; 

d) Taxa de Extinção, Prevenção e Combate a Incêndios e 

e) Emolumentos. 

Os valores venais das propriedades territoriais urbanas para o 

cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana são 

os constantes da codificação da Planta Genérica de Valores e 

expressos em cruzeiros,através da Tabela11I. 11 

A codificação constante da Planta Genérica de valores, e constante 

da Tabela 11 1 11, corresponde ao valor tributário do terreno,por 

metro linear de testada corrigida. 

O Valor das edificaçl!es para o cálculo do Imposto sobre a Pro 

priedade Predial, será apurado em função do Sistema de Pontu 

ação e cobrado de acordo com a Tabela li. 

A Taxa de Serviços Urbanos, será Jançada e cobrada de acOl"dO 

com a Tabela Ili nos termos dos artigos 196 à 200, da Lei n!! 

1 961m. 

Os serviços burocráticos prestados em razão de requerimentos, 

representaçl!es e petiçl!es, submetidos ao exame, apreciação ou 

despacho das autoridades municipais, ou ainda, a expedição de 

avisos de lançamentos, certidl!es, lavratura de termos e contra-

tos, serão cobrados através de preços públicos de acordo com 
a Tabela IV. 
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Artigo 6!! - A Taxa de licença de localização e a Taxa de Licença de Fiscali

zação de Funcionamento, possuem vencimento único para 31 de Ja

neiro de 1 991 e serão cobradas de conformidade com o artigo 180 

da Lei 1 961, de 28.12.77 ( Código Tributário Municipal ). 

Artigo 7!! - A base de cálculo do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, 

é o preço do serviço. 

Artigo I!! - Ao preço do Serviço aplica-se as alíquotas constantes no artigo 88 

da Lei Municipal n!! 1961, de 28 de dezembro de l 977 ( Código Tri 

butário do Município ). 

Artigo 9!! -O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, deve ser calculado 

pelo própriO contribuinte, quando o recolhimento for mensal e será 
• recolhido sempre até o dia IS ( quinze ) do mes subsequente ao 

do movimento apresentado, mediante o preenchimento de guias es

peciais, independentes de qualquer aviso ou notificação. 

Artigo 10!! - O Imposto Sob re Serviços de Qualquer Natureza , quando tributado 

por alíquotas fixas e com base na Unidade Fiscal, será calculado 

pela Fazenda Municipal e recolhido pelos contribuintes, trimestral

mente, nos seguintes vencimentos : 

J!! parcela em IS de março de 1 991; 

2!! parcela em IS de junho de 1 991 ; 

3!! parcela em IS de setembro de l 991; 

4!! parcela em IS de dezembro de 1 991. 

1 único O contribuinte do Imposto de que trata este artigo, se efetuar o 

pagamento da parcela Única até o dia IS.03.91, gozará de um des-

f' conto de 2096 ( vinte por cento ), que constará da parcela. 

1 

1 

Artigo II - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, previsto nos ítens 

19 e 20 da lista de serviços, do artigo 88, do Código Tributário do 

Município, será cobrado conforme disposto nos parágrafos abaixo: 

1 l!! Em se tratando de construção sob o regime de empreitada, os va

lores tributados ao contratado, serão os previstos em contrato efe 

tivamente pagos pelo ( s ) proprietário·(s ) da obra. 

Se a construção for executada diretamente pelo proprietário e o 

recolhimento do Imposto for antecipado, o valor dos serviços será 

tributado estimando-o em 4096 ( quarenta por cento ) sobre o va-
• 

lor venal da construç!o, fixado pelo artigo 3!! deste Decreto. 
• 

• 

12- -Os Impostos sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana e 

~ Taxas de Serviços Urbanos, serão parcelados em função dos seus 

valores, cujos vencimentos estão fixados na Tabela V. 

� · .. 
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- O pagamento da parcela Única com vencimento em IS de março 

de 1 991, gozará o contribuinte, de um desconto de 20'16 (vinte por 

cento ), já lançado na parcela. 

Artigo ll -· Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação • 

Artigo lt - · Revogam-se as disposiç8es em contrário. 

Prefeitura MuniciPal de Assis, em 2g de dezembro de 1 990. 

;�. 

JOl\O CARLOSi'Gl�;AL'VES FD.HO 

SECRETARIO MUNICIP 

ÇJ\O E �§Ull�IS .,,._..u. 

inistração e Assu.!!. 

tos Jurídicos , em 28 de dezembro de 1 990 • 
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TAIE..A I - EXERC1CIO IE 1 991 

§ 112 do artigo 211 do Decreta nR 2.206/90 

IM-OSIO S(JIE A PllFRIEDAIE lEllUTllWIL ll&INA 

Valores Trlbutmlos par Metro l1near de testada corrlglda. 

ClDIOO TERRB«JS NllJ TERRB«JS ID4 TERRB«JS ID4 

EDIFICllOOS EDIFICAÇllO IE EDIFICAÇllO IE 

20 a JO POfTOS DO a 19 POfTOS 

01 . 504.367. 72 405.876,28 351.759,66 
02 441.318,72 355.093,47 307.790,10 
OJ 378.278,16 304.407,74 263.819,48 
04 315.229,17 253.672,41 219.849,92 
05 252.188,61 202.938,14 175.880,36 
06 189.139,61 152.203,87 131.909, 74 
07 126.089,56 101.469,60 87.950,73 
08 100.871,23 81.175,47 70.344,55 
09 88.267,34 71.028,41 61.555,70 
10 75.653,95 60.881,34 52.767,91 
11 63.050,06 50.734,27 43.969,56 
12 50.435,61 40.587,21 35.172,28 
13 37.880,27 35.519,48 JO.n7,85 
14 32.473,78 J0.441,20 26.383,43 
15 27.058,84 25.362,92 21.980,56 
16 21.642,86 20.294,13 17.586,14 
17 19.484,69 18.260,50 15.832,17 

' 18 16.237,42 ··15�206,35 13.191,72 
19 14.068,70 13.191,72 11.428,25 
20 12.989,09 12.179,65 10.551,26 
21 10.821,43 10.147,07 8.798,35 
22 7.699,74 8.113,43 7.034,88 
2J 6.736,22 7.101,37 6.157,90 
24 5.nl,64 6.090,35 5.280,91 
25 4.808,12 5.068,79 4.394,43 

• 26 3.854,09 4.056,72 3.517,44 
27 3.363,36 3.555,43 3.074,20 
28 2.890,57 3.044,65 2.640,46 
29 2.409,34 2.533,87 2.197,22 
30 1.927,05 2.033,64 1. 753,97 
31 1.445,82 1.522,86 1.320,23 
32 863,53 1.012,07 876,99 
33 770,40 809,45 703,91 

' 
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TIPO 

I 

II 

III 

IV 

V 

VI 

TAIE.A II - E>CERCICIO !E 1 991 

Artigo :JR do Decreto n!I 2.206/90 

Dl'llSIO SOIE A PRa'RlEDAIJ:: PREDIAL lW 

Valores Tributados por metro cpmado de edificação. 

P(M()S VllUR VENAL DA � P/ Mª 

PRitCIPllL IE'EtUtCIAS 

25 a 30 1.649,09 4.589,116 

20 a 24 4.1161,97 2.677,19 

lS a 19 2.761,82 1.657,10 

11a14 936,09 561,66 

06 a 10 219,Sl 131,71 

00 a OS 106,59 63,96 

'(:; · .. • 



• 

-· ... 

PAIJW) 

I 

II 

III 

IV 

V 

VI 

TAlE..A III - E>CERClCIO IE 1 991 

Artigo 411 do Decreto nR 2.206/90 

TAXA IE SERVICDS lRWIJS 

a) - RElllÇRO IE LIXO ID4ICILillR 

POOlJS VAUR COIWXJ llNJAIJENTE PCR DIJvEL 

Residencial Comercial Ir111Jstrlal 

2S a JO 1.551,35 2.013,59 2.013,59 

20 a 24 1.233,69 2.013,59 2.m1,59 

15 a 19 809,45 2.013,59 2.013,59 

11 a 14 616,32 2.013,59 2.013,59 

06 a 10 :n5,70 2.013,59 2.m1,59 

oo a 05 JOB,16 2.013,59 2.013,59 

b) - PREVBÇAO, EXTitÇllJ 1E IN:EN>IOS E SALVAtiENTOS 

outros 

l.013,59 

l.013,59 

l.013,59 

l.fil3,59 

2.m1,59 

z.m1,59 

MEA aJ6TRUIDA RESIIECIAIS CDERcIO, INlUST. ruTROS 

IE A mIFICN;CES a..ASSIFICADAS mIFICll(;[ES CLASSlFDDAS 

de ZJ a :JJ pts. de m a l9 Pl:s. 20 aJD Pl:s. oo a 19 pts. 

até 50,00 39,05 D,77 J50,48 Hl,71 

51,00 100,00 83,38 72,82 833,72 728,19 

101,00 200,00 1119,86 129,81 1.498,58 1.298,07 

201,00 400,00 242,73 210,02 2.427,28 2.100,12 

G,00 1.000-,00 512,!IO 4114,JO 5.128,94 4.442,97 

l"Jlll,00 2.000,00 695,47 602,60 6.9511,61 6.025,98 

-

2.000,00 859,05 744,02 8.590,45 7 • .U0,13 

3/o 
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1. 

II. 

III. 

IV. 

V. 

VI. 

VII. 

VIII. 

TlllE..A IV - EXERCicID IE 1 !191 

Artigo .511 do Decreto n!I 2.206/90 

TAl!El.A IE PRE\1)S IE SERVIÇOS IE EXPEDIENTE 

RecJJer:lmentos e Petlçi5es dlversas ••••••••• Cr$ 

Atestados e Certlc1Jes •.••••••••••••.•••••. Cr$ 

rrmisrerênclas Cadastrais ••••••••••••••••• ers 

Certiclles de Vistorias •••••••••••••••••••• Cr$ 

Buscas de cpmlq11er natureza, por exerc .... Cr$ 

EllDluaentos de I.P.T.U •••••••••••••••••••• Cr$ 

1.5.S. 11181lS81 ••••••••• Cr$ 

I.S.S. Trlamstral •••••• ers 

Alvará de Licença •••••• ers 

Dívida ltiwt p/g..da m!tfd! Cr$ 

Cmtr.lbulçlo de Melhoria 

por gula ellltida ••••••• ers 

E'lpedJção de 5e!Jrdas Vias de Tributos ••• ers 

'1Jtros Emlulentos não especlNcados ••••• ers 

90,00 

lllJ,00 

50,00 

950,00 

60,00 

123,411. . 

111,DB 

55,52 

12,50 

25,00 

25,00 

210,00 

lAD,00 

... ' 



· · · VALCR TOTAL DO EXERCtCIO 

EM BTNs 

Até 5,20 BTNs 
de 5,20 BTNs a 10,40 BTNs 
de 10,41 BTNs a IS,60 BTNs 
de IS,61 BTNs a 20,80 BTNs 
de 20,81 BTNs a 26,DO BTNs 
de 26,01 BTNs a 31,20 BTNs 
de 31,21 BTNs a 36,40 BTNs 
de 36,41 BTNs a 41,60 BTNs 
de 41,61 BTNs a 46,80 BTNs 
aclla de 46,81 BTNs 

TABELA V - EXERCtCIO � l �l 

Artigo 12 do Decreto nll 2.206/90 

VEICDENTOS DO I.P.T.U. E TAXAS� SERVIÇOS UBINJS 

vac. PMCEl..A- · VBCIM34TOS DAS P ARCEL AS 
PMCELA DOS EM 
l)UCA l• � ,. 4• s- 6ll 

15/0J 01 IS/06 
IS/OJ 02 IS/OS IS/07 
IS/OJ m 15/0S IS/07 15/09 
15/0J 04 IS/OS IS/07 IS/09 IS/11 
15/0J os IS/04 IS/06 IS/08 IS/10 IS/12 
IS/03 06 15/04 IS/OS 15/06 15/07 IS/08 lS/Cll 
IS/OJ rI1 IS/04 IS/OS 15/06 IS/07 IS/08 lS/09 
15/0J 08 15/04 IS/OS IS/06 IS/07 15/08 15/09 
IS/OJ ai IS/OJ IS/04 IS/OS 15/06 IS/07 IS/08 
IS/OJ 10 IS/OJ 15/04 IS/OS IS/06 IS/07 lS/08 

1• 

IS/10 
15/10 
IS/09 
IS/09 

. . , . 

811 911 

IS/11 
IS/10 IS/11 
IS/10 IS/11 IS/l: 


